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DECLARAÇÃO 

 NOME:  

 FEDERAÇÃO:   MODALIDADE:  
 

 

Declaro que, nos termos previstos no Artigo 7.º da Lei n.º 27/99, de 19 de Junho, e da Lei n.º 67/98, de 26 de 

Outubro, fui informado(a) de que: 

 

1. Tendo sido identificado(a) pela Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) para inclusão num grupo alvo 

de praticantes desportivos para efeitos de submissão a controlos de dopagem fora de competição, concordo 

em fornecer informação precisa e actualizada sobre a minha localização, de acordo com o formulário que 

junto se anexa; 

2. A finalidade do tratamento dos dados pessoais referidos é única e exclusivamente, a realização de acções 

de controlo de dopagem fora de competição aos praticantes desportivos inseridos nos grupos alvo definidos 

pela ADoP;  

3. Por virtude de compromissos internacionais assumidos pelo Estado Português, os dados e ficheiros 

pessoais relativos ao controlo de dopagem podem ser cedidos a entidades públicas e privadas que 

participem na Luta contra a Dopagem no Desporto, desde que para tal, sejam respeitadas as disposições da 

Lei nº 67/98, de 26 de Outubro, e a entidade ou o País para onde sejam transferidas assegurem um nível de 

protecção adequado; 

4. Os dados recolhidos são conservados apenas durante o período necessário para a prossecução das 

finalidades da recolha; 

5. O responsável pelo tratamento dos dados é o Presidente da ADoP; 

6. Sempre que necessário, posso consultar e/ou solicitar a rectificação dos meus dados pessoais, devendo 

para o efeito dirigir o pedido por escrito à ADoP; 

7. O software aplicativo da base de dados de informação sobre a localização de praticantes desportivos 

protege os meus dados pessoais nos termos da legislação aplicável; 

8. Estão salvaguardados, nos termos consagrados na Constituição da República Portuguesa, o meu direito à 

identidade e à integridade da minha vida privada. 

 

Pelo que, 

 

9.  Autorizo a utilização dos meus dados pessoais pela ADoP exclusivamente para efeitos de realização de 

acções de controlo de dopagem fora de competição e para eventual cessão a entidades públicas e privadas 

que participem na Luta contra a Dopagem no Desporto no âmbito de compromissos internacionais 

assumidos pelo Estado Português. 

 

_____/______/______ ___________________________________________________ 
(Data) (Assinatura) 

 


